
  Volta as Aulas 

Aulas no Centro de Mídias de SP 

Por questões técnicas, em virtude do patrocínio de dados e 

disponibilidade de armazenamento na ferramenta utilizada pelo 

CMSP, bem como taxa de transmissão e download, apenas 

algumas aulas serão reprisadas no aplicativo, ficando a maior parte 

delas, disponível pelo Youtube e Facebook. 

Comprovação das Atividade Escolares não 
presenciais. 

As instituições de ensino deverão registrar de forma detalhada  e 
arquivar as evidências que demonstrem as atividades escolares 
realizadas fora da escola, com o intuito de serem ratificadas a fim 
de compor a carga horária de atividade escolar obrigatória.  A 
adoção deste procedimento dependerá da extensão da suspensão 
das aulas presenciais, durante o presente período de emergência, 
conforme a Resolução SE 45/2020.  

 

 

 

 

Para evitar aglomerações, 

será essencial escalonar os 

horários de entrega dos  

materiais  aos estudantes e 

cumprir as determinações 

descritas na Resolução 

SEDUC – 46, de 24/04/2020.  

.  
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Nesta edição: 

• Encaminhamento 

Técnico 

• Aulas no CMSP 

• ATPC 

• Carga Horária do 

Docente 

• Diário de Classe ( físico 

e Digital) 

• Compromissos do PC 
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Legenda da Foto 

 

Equipe Gestora: Hoje, 27/04/2020, retornamos com as aulas no modo “Não 

Presencial” e com o intuito de apoiar a organização do trabalho da equipe escolar 

o Núcleo Pedagógico e Equipe de Supervisão de Ensino, propõem alguns 

encaminhamentos, conforme seguem  pontos importantes para essa semana 

que devem ser realizados pelos PCs nas unidades Escolares 

A equipe escolar deverá garantir que seus docentes acompanhem e interajam com 

os estudantes, prioritariamente, ao vivo no centro de mídias, seguindo a 

programação de suas aulas.    As atividades escolares obrigatórias não 

presenciais deverão ser computadas e devidamente registradas, para 

continuidade do processo de ensino e de aprendizagem e para cumprimento legal 

das 800 (oitocentas) horas de efetivo trabalho escolar. No caso da Educação de 

Jovens e Adultos é necessário o cumprimento de 400 (quatrocentas) horas 

semestrais.    Durante o período de teletrabalho, o principal meio de controle de 

frequência será as entregas de atividades previstas nos Planos de Aula, com as 

sequências de atividades, elaboradas pelos docentes.  Cada aula prevista deve 

possuir o seu próprio plano de aula, o qual deve ser incluído previamente no 

Diário de Classe (SED), com o resumo das atividades, acompanhado das 

habilidades trabalhadas. No caso de estudantes que não dispuserem de algum 

recurso digital, será necessária a realização de atividades em materiais físicos (tais 

como os cadernos do aluno, livros didáticos do PNLD, fascículos de atividades, 

livros de literatura ou listas de atividades impressas pelas escolas)  

 

 

A EFAPE (Escola de Formação dos Profissionais 
da Educação) apoiará a equipe Escolar na 
organização de 2 ATPCs e na oferta de pautas 
formativas. O Núcleo Pedagógico elaborará 
orientações a partir das necessidades/realidades 
das escolas, cumprindo com a organização de 2 
ATPCs, assim como os Professores 
Coordenadores assumirão a liderança de 3 ATPCs 
em suas escolas. Conforme prevê a Resolução SE 
72 de 16-12-2019, os PCs deverão selecionar 
temas pertinentes à necessidade de seus 
professores, bem como efetuar os registros das 
pautas de ATPC no CadFormação;  Levando em 
consideração o atual momento de adequação 
tecnológica para melhor atendimento aos 
estudantes, o PC deverá garantir, a sua equipe 
docente, suporte técnico para uso das ferramentas 
digitais.  A carga horária de ATPC não 
presencial, deverá seguir a definição 
apresentada na Resolução SE 76/2020 para 
ATPC presencial.  

 
SISTEMATIZAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO  

A aula de trabalho pedagógico coletivo poderá ser 
desenvolvida em período único, desde que 
contemple 100% dos profissionais da área. 
Recomendamos a criação de um formulário 
digital para controle de frequência dos docentes.  

REGISTRO DE FREQUÊNCIA DO PROFESSOR   
(Documento Orientador – página 26) 

A  frequência do docente deverá   ser mensurada 
pelas entregas de Planos de Aulas e de roteiros de 
estudos e não necessariamente baseando-se no seu 
horário escolar habitual de trabalho, haja vista a 
adaptação do docente para cumprir as demandas 
pedagógicas em ambiente com logística diferente da 
métrica da hora-aula estabelecida no fluxo 
presencial.  
Neste sentido, não há de se falar em registro de 
ausência, cabendo a   orientação ao docente para 
otimizar seu horário de teletrabalho, exceto se  
realmente não houver as entregas. 
Considerando o  cronograma de lançamento de   
frequência fixado pela Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, a equipe gestora deverá estabelecer 
protocolo de entrega das atividades pelos 
professores que será  mensurada pelo PC  e 
encaminhada ao Gerente de Organização Escolar, 
ou outro responsável, para o devido registro da 
frequência em sistema. 



  Volta as Aulas 

a) Analisar as sequências didáticas/plano de aulas elabora-

dos pelos professores e atentar-se às habilidades trabalha-

das por eles, bem como se estão de acordo com as especi-

ficidades/necessidades da turma; 

 b) Reservar tempo de estudo para preparar a ATPC e 

estabelecer pautas formativas, de acordo com a necessida-

de dos professores. Por exemplo: estudar a ferramenta, 

utilizada pela escola, para as aulas não presenciais; 

c) Utilizar diariamente um formulário online de acompanha-
mento e observação de aula não presencial,  para acompa-
nhar a participação de docentes e estudantes no CMSP, o 
encaminhamento, comprimento e eficiência das atividades, 
para a promoção do desenvolvimento educacional dos 

estudantes; 
 
d) Participar de aulas virtuais para observar estratégias e 

metodologias utilizadas pelos docentes;  

e) Garantir a efetivação da sistemática de aulas não pre-

senciais e utilização de vias remotas para atendimento 

pedagógico aos estudantes, as ações pedagógicas desen-

volvidas por todos os docentes atuantes em turmas e 

Sistemas PEI, ACD, CEL, CEEJA, EJA, NOVOS COMPO-

NENETS DO INOVA, SALA DE LEITURA, PMEC E PRO-

FESSOR ARTICULADOR, deverão estar no RADAR da 

equipe gestora.  

CORREÇÃO DE ROTAS  

 

Prevendo instabilidades técnicas no CMSP, os docentes 

deverão ter um plano de aula organizado para desenvolver 

seus conteúdos virtualmente. Quando um determinado 

componente curricular não estiver na programação do 

CMSP ou apresentar-se conflitando com as transmissões 

ao vivo, definida para componentes de outras áreas, o 

docente deverá garantir ao longo da semana o cumprimen-

to das aulas definidas para cada turma, conforme Resolu-

ção SE 66/2019: Organização Curricular 2020 e zelar pela 

total participação dos estudantes. 

COMPROMISSOS DO PROFESSOR COORDENADOR 

PRÓXIMOS PASSOS 

PROPOSTA PARA A SEMANA DE 27/04 a  30/04 

A EFAPE, durante essa semana, todos os dias as 8h as 

9h30 entrará em conversa nas escolas com os  professores 

retomando questões do Replanejamento, irão solicitar aos 

PCs que orientem os professores a preencherem o formulá-

rio  das semana anterior , do Replanejamento, principal-

mente os professores que não conseguiram preencher os 

formulários. Essa ação contemplará parte das ATPCs, 

porém não esquecer de efetuar o registro do ATPC no CAD 

Formação. 

Entre os dias 28 e 30/04/2020, a SEDUC, por meio da 

EFAPE, orientará a rede para os momentos de ATPC que 

ocorrerão durante o período de isolamento social, inclusive 

para esta semana especificamente. As orientações serão 

realizadas por meio do aplicativo do Centro de Mídias SP e 

terão como objetivos: 

1. Apoiar Professores e Gestores na discussão dos conteú-

dos e orientações desenvolvidos durante a semana de 

Replanejamento. 

2. Apoiar Professores e Gestores em relação ao desenvol-

vimento das pautas formativas a partir do dia 05/05 com 

a definição dos dias, sugestão de horários e indicação de 

materiais de referência como as pautas formativas já 

disponibilizadas no AVA EFAPE, o "Documento Orientador 

Atividades escolares não presenciais" encaminhado no 

Comunicado COPED, CGRH, EFAPE e CITEM com desta-

que as habilidades prioritárias para o 1º bimestre e organi-

zação de temas. 

3. Apoio para utilização da ferramenta Teams. 

4. Apoiar o preenchimento do questionário do dia 23/04, 

questionário do dia 24/04 e a atividade de encerramento 

que deve ser entregue, relativos às atividades do replaneja-

mento. 

Essas atividades serão realizadas em acordo com o se-

guinte cronograma: 

28/04/2020 - das 8h às 9h 30min para professores dos Anos 

Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio da área de 

Ciências Humanas + Gestores 

29/04/2020 - das 8h às 9h 30min para professores dos Anos 

Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio da área de 

Linguagens + Gestores 

30/04/2020 - das 8h às 9h 30min para professores dos Anos 

Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio das áreas de 

Matemática e Ciências da Natureza + Gestores 

30/04/2020 - das 13h 30min às 15h para professores dos 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental + Gestores 
Para participar basta acessar: Canal de Formação de profes-
sores do Aplicativo do Centro de Mídias SP 

 
 

 DIÁRIO DE CLASSE 

 

Considerando o fechamento do 1º bimestre que ocorrerá, em 

29 /05/2020, torna-se essencial que os registros, do controle 

de carga horária dos estudantes e dos critérios para definição 

da avaliação escolar, por parte dos professores, sejam reali-

zados no Diário de Classe, preferencialmente no formato 

digital. Na impossibilidade, os registros serão realizados no 

Diário de Classe físico, mediante preenchimento de termo de 

responsabilidade de retirada do documento que deverá ser 

providenciado pela equipe gestora.  

Ressalta-se que o documento deve considerar em seus 

registros, os principais marcos alterados no calendário esco-

lar, conforme descreve o Documento orientador - Ativida-

des a distância - abril de 2020  

 

Orientamos a Equipe Gestora que se apro-
prie do “Documento Orientador - Ativida-
des Escolares não Presenciais” e qual-
quer dúvida , entrar em contato pelos telefo-
nes : 

Plantão Núcleo Pedagógico                Plantão da Supervisão 

(11) 4442-8638;   

(11) 4442-8831, 

 (11) 4442– 8639  

ou pelo e-mail  

decainpe@educacao.sp.gov.br 

decaiese@educacao.sp.gov.br 

https://decaieiras.educacao.sp.gov.br/  

https://Facebookdecaieiras.educacao.sp 

Orientamos acompanhar o site da Secretária da Educação: 

https://www.educacao.sp.gov.br/  

(11) 4442-8631 

11) 4442-8633, 

11) 4442-8615, 

https://decaieiras.educacao.sp.gov.br/
https://decaieiras.educacao.sp.gov.br/
https://decaieiras.educacao.sp.gov.br/
https://www.educacao.sp.gov.br/



